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PORTARIA Nº 1.604, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado de Santa Catarina
e do Município de Curitibanos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria n° 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 1.781/GM/MS, de 26 de agosto
de 2013, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha
do Estado de Santa Catarina e Municípios e aloca recursos finan-
ceiros para sua implementação - Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; e

Considerando a Portaria nº 961/SAS/MS, de 25 de setembro
de 2015, que habilita estabelecimento de saúde como referência na
atenção hospitalar em Gestação de Alto Risco Tipo 2 (Código da
Habilitação 14.14), vinculado à Casa da Gestante, Bebê e Puérpera -
CGBP (Código da Habilitação 14.15), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), a serem incorporados ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Santa
Catarina e do Município de Curitibanos.

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no artigo 1°
desta Portaria referem-se à habilitação de Estabelecimento de Saúde
como referência na atenção hospitalar em Gestação de Alto Risco
(GAR) vinculado à Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP) com
20 camas, prevista no Plano de Ação da Rede de Atenção às Ur-
gências e Emergências do Estado de Santa Catarina, conforme a
Portaria nº 1.781/GM/MS de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Estadual de Saúde de Santa Catarina.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.605, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Espírito Santo - Bloco
de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 966/SAS/MS de 28 de setembro
de 2015, que altera o número de leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo - UTI tipo II, do Estado do Espírito Santo, Município de
Vitória, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro, no montante
anual de R$ 139.786,24 (cento e trinta e nove mil setecentos e oitenta
e seis reais e vinte e quatro centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Espírito
Santo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará medidas ne-
cessárias para a transferência, regular e automática, do montante es-
tabelecido no art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde do Espírito Santo,
em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
ram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.606, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Espírito Santo - Bloco
de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 963/SAS/MS. de 28 de setembro
de 2015, que reclassifica para Tipo II leitos da Unidade de Tra-
tamento Intensivo - UTI Tipo I, do Estado do Espírito Santo, Mu-
nicípio de Vila Velha, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro no montante
anual de R$ 396.792,96 (trezentos e noventa e seis mil setecentos e
noventa e dois reais e noventa e seis centavos) a ser incorporado ao
Limite Fnanceiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Es-
pírito Santo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde do Espírito
Santo, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.607, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade, do Estado do Espírito Santo - Blo-
co de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 955/SAS/MS de 25 de setembro
de 2015, que habilita 20 novos leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo Neonatal (UTIN), no Hospital Estadual Dr. Jayme Santos
Neves, localizado no Município de Serra, Estado do Espírito Santo,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante
anual de R$ 2.795.724,80 (dois milhões, setecentos e noventa e cinco
mil setecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), a ser in-
corporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade
do Estado do Espírito Santo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, para o Fundo Estadual de Saúde do Espírito
Santo, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário - 0004 - Rede Cegonha.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.608, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite de Média e Alta Complexidade do
Estado de São Paulo e do Município de
Itapeva.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 221/GM/MS de 15 de fevereiro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Com-
plexidade em Traumato-Ortopedia;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 956/SAS/MS de 25 de setembro
de 2015, que habilita a Santa Casa de Misericórdia de Itapeva -
CNES 2027186, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade
em Traumatologia e Ortopedia no Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 193.792,87 (cento e noventa e três mil setecentos e
noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e Município de Itapeva (SP).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Itapeva (IBGE 352240).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média
e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.609, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende e remaneja recursos do limite fi-
nanceiro anual do Estado e dos Municípios
do Rio de Janeiro, aprova o Componente
Hospitalar das Etapas II e III do Plano de
Ação Regional da Rede de Atenção às Ur-
gências e Emergências do Estado e dos
Municípios do Rio de Janeiro, aprova o
Componente Parto e Nascimento da Etapa
II do Plano de Ação Regional da Rede Ce-
gonha do Estado e dos Municípios do Rio
de Janeiro, e aloca recursos financeiros pa-
ra suas implantações.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.018/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado do Rio de Janeiro e aloca recursos financeiros
para sua implementação;

Considerando a Deliberação CIB-RJ nº 2.094, de 13 de de-
zembro de 2012, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências e Emergências da Região Centro-Sul Fluminense do Es-
tado do Rio de Janeiro;

Considerando a Portaria nº 1.276/GM/MS, de 26 de junho de
2013, que aprova alterações da Etapa I do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado do Rio de Janeiro e Municípios, e
aloca recursos financeiros;

Considerando a Portaria nº 1.852/GM/MS, de 27 de agosto
de 2013, que deduz repasse de recursos disponibilizados pela Portaria
nº 1.276/GM/MS, de 26 de junho de 2013, que aprova alterações da
Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do
Estado do Rio de Janeiro e Municípios, e aloca recursos financei-
ros;

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Rio de Janeiro - CIB/RJ n° 2.410, de 12 de
setembro de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Rio de Janeiro - CIB/RJ, que pactua o Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências e Emergências da Região do Médio Paraíba;

Considerando a Portaria nº 2.042/GM/MS, de 18 de setem-
bro de 2013, que altera e acresce dispositivos à Portaria nº
2.809/GM/MS, de 7 de dezembro de 2012;

Considerando a Deliberação CIB-RJ nº 2.669, de 30 de de-
zembro de 2013, que pactua o Plano de Ação Regional da Rede
Cegonha da Região Serrana do Estado do Rio de Janeiro; e

Considerando a Portaria nº 937/SAS/MS, de 24 de setembro
de 2015, que altera o número de leitos de Unidade de Terapia In-
tensiva Neonatal - UTIN Tipo II, na SES/RJ - Hospital Estadual
Transplante Câncer e Cirurgia Infantil, localizado no Município do
Rio de Janeiro/RJ, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de recursos no montante
anual de R$ 28.895.130,10 (vinte e oito milhões, oitocentos e noventa
e cinco mil cento e trinta reais e dez centavos), aos Fundos de Saúde
estabelecidos no anexo I a esta Portaria, provenientes da Portaria nº
3.018/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011.

Parágrafo único. A suspensão, de que trata este artigo, é
decorrente de monitoramento do cumprimento de requisitos e critérios
estabelecidos pela Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 .

Art. 2º Fica aprovado o Componente Hospitalar da Etapa II
do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências do
Estado do Rio de Janeiro, referente à Região Médio Paraíba.

Art. 3º Fica aprovado o Componente Hospitalar da Etapa III
do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências do
Estado do Rio de Janeiro, referente à Região Centro-Sul Flumi-
nense.

Art. 4º Fica aprovado o Componente Parto e Nascimento da
Etapa II do Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do Estado do
Rio de Janeiro, referente à Região Serrana.

Parágrafo único. Os Planos de Ação Regionais de que tratam
os artigos 2º, 3º e 4º estarão disponíveis no site: http://sismac.sau-
de.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.
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